INDICAÇÃO Nº 
2018
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando o estabelecimento de convênios do IAMSPE com hospitais da Grande São Paulo e dos mais bairros distantes da Capital.

Justificativa

As cidades da Grande São Paulo são distantes do Hospital do Servidor Público Estadual, único nosocômio apto a atender a demanda dos servidores. 

O estabelecimento destes convênios iria, ao mesmo tempo, desafogar o Hospital do Servidor e facilitar o acesso à saúde  dos servidores residentes nas zonas periféricas da Capital, bem como dos municípios que compõem a Grande São Paulo.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta solicitação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS

SPL - Código de Originalidade: 670903 280806 1525


